
INDICAÇÃO Nº 
254
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria Estadual da Saúde, a elaboração de estudos visando autorizar a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a aquisição de um  aparelho de ultrassonografia portátil e um aparelho de cardiotocografia, destinado ao Hospital São Sebastião de Borborema, do município de Borborema.
JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido à necessidade de se atender a população de Borborema, considerando a grande demanda pela utilização dos referidos aparelhos. 

Com a aquisição destes equipamentos, o deslocamento dos pacientes para outros Departamentos externos do Hospital São Sebastião de Borborema não será necessário, o que beneficiará a população mais necessitada.

Dessa forma, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supra mencionado, tendo em vista sua importância para o município de Borborema.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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